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Balneário Camboriú - Capital Catarinense do Turismo  - CNPJ 83.102.285/0001-07 
Rua Dinamarca, 320 - Paço Municipal - CEP 88.338-900 - Fone: (47) 3267.7000 

DISPENSA LICITATÓRIA - TERMO 042/2025 - DL - BCTRAN 

 Objeto: SOLICITAÇÃO PARA REVISÃO EM VIATURA AMAROK PLACAS 

MIX3I28, VIATURA UTILIZADA NA 29ª DRP/CIRETRAN DE BALNEÁRIO 

CAMBORIÚ. 

Contratado: MARCOS AUTO PEÇAS.  

CNPJ: 82.963.976/0001-24.  

Prazo: Imediato.  

Preço global: R$ 3.473,00 (três mil e quatrocentos e setenta e três reais).  

Pagamento: Conforme termo de referência.  

Embasamento Legal: Art. 75, I e §7º da Lei 14.133/2021.  

Anexos: Solicitações, ofício, Termo de Referência, Orçamento, Certidões Negativas de 

Débitos e demais documentos pertinentes. 

Considerando que: 

a) Dispensa licitatória para contratação de empresa especializada para prestação de 

serviço e conserto da viatura Amarok, placa MIX3I28, utilizada na 29ª 

DRP/CIRETRAN de Balneário Camboriú. 

b) O veículo Oficial, AMAROK Placas: MIX3I28, de propriedade da Polícia Civil 

de Balneário Camboriú necessita efetuar sua revisão anual. Cabe observar que as 

revisões são manutenções preventivas realizadas de modo a se evitar eventuais 

defeitos nos veículos. Assim sendo, a contratação faz-se necessária para manter 

o veículo em perfeito estado de conservação, prolongando a vida útil deste, o 

que garante a redução das despesas adicionais relativas à manutenção corretiva, 

bem como o pleno funcionamento de forma segura e disponível para o 

atendimento aos usuários durante o desenvolvimento das atividades 

operacionais. 

c) Pelos preços ofertados pela proponente, onde se constatou que os mesmos estão 

dentro dos valores praticados no mercado, sendo conferida tal viabilidade pela 

sua aquisição, não havendo óbice algum, sendo primaz o interesse 

administrativo; e. 

d) Com base na legislação acima especificada, essa comissão aprova o referido 

pleito, faltando o devido conhecimento e ratificação da autoridade superior. 

          Balneário Camboriú, 05 de setembro de 2025. 

 

Roberto Carlos Castilho  

Diretor-Presidente da Autarquia Municipal de Trânsito 
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